
INDICAÇÃO Nº 
4724
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais, para custeio da Casa de Saúde Santa Marcelina, no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Saúde Santa Marcelina, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, é uma instituição de caráter hospitalar, educacional, beneficente assistencial e filantrópica, e referência para média e alta complexidade, em especial em cirurgias cardíacas, transplante renal e de medula, além de ser único recurso de portas abertas ininterruptamente, atendendo os pacientes pelo Sistema Único de Saúde, e referência para triagem neonatal.

Por ser um Hospital de alta complexidade, frequentemente ultrapassa os tetos financeiros estabelecidos, sem, contudo deixar de atender a população usuária e sem remuneração por estes serviços prestados. Acrescentando-se a tal “déficit”, o aumento de preços e dissídios das categorias profissionais, que vem ocorrendo em descompasso com o reajuste das tabelas, de forma a não viabilizar o equilíbrio e da estabilização da situação financeira do Hospital, que tem seu ônus agravado por fazer valer o atendimento daqueles que mais precisam.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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